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A sua Excelência, a Senhora
Dra. Maria Magnólia Barbosa da Silva 
Ouvidora Geral do Ministério Público do Estado do Ceará

Assunto: Distribuição de Procedimento

Exma. Sra. Procuradora, 

Cumprimentado-o, venho através deste, informar a Vossa Excelência, em resposta ao 
Memorando nº 348/2014 (manifestação nº 340/2014) acerca de denúncia contra Francisca Lúcia 
Nunes Arruda,  Gestora de Compras do Centro de Saúde Meireles da Secretaria  Estadual  de 
Saúde, e Edilson Melo, Diretor do mesmo Centro, em face de irregularidade na ocupação de 
cargo por parte da servidora noticiada por haver sido suspensa por improbidade administrativa, 
que o mesmo foi distribuído, em 26 de agosto de 2014, para 24ª Promotoria de Justiça Cível do 
Núcleo de Defesa do Patrimônio Público, Dr. Kennedy Carvalho Bezerra, Promotor de Justiça, 
gerando o procedimento administrativo nº 2014/83395.

Sem  mais  para  o  momento,  renovamos  protestos  de  estima  e 
considerações.

Atenciosamente,

Maria Irismar Farias Santiago
Promotora de Justiça

Coordenadora do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)


